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Central Judiciária de Processamento Remoto de 1º Grau 
Vara Criminal da Comarca de Gravatá

R QUINTINO BOCAIÚVA, 355, PRADO, GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-

670 

Telefone: (81) 35339899 

E-mail: vcrim.gravata@tjpe.jus.br

Processo nº 0002157-07.2021.8.17.2670 

AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (280) 

AUTORIDADE: GRAVATÁ (PRADO) - DELEGACIA DE POLICIA DA 62ª CIRCUNSCRIÇÃO - DP 62ª CIRC, PROMOTOR 

DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATÁ 

FLAGRANTEADO(A): ADEILTON PEREIRA DA SILVA

 

CERTIDÃO

 

Certifico para os devidos fins que faço os autos conclusos para análise de petição/manifestação pendente de 
análise. . GRAVATÁ/PE, 24 de outubro de 2024.

 
PAULA CAMILA BELTRAO PEIXOTO PEREIRA 

Servidor de Processamento
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Criminal da Comarca de Gravatá

R QUINTINO BOCAIÚVA, 355, PRADO, GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-670 - F:(81) 35339899

Processo nº 0002157-07.2021.8.17.2670

AUTORIDADE: GRAVATÁ (PRADO) - DELEGACIA DE POLICIA DA 62ª CIRCUNSCRIÇÃO - DP 
62ª CIRC, PROMOTOR DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATÁ

FLAGRANTEADO(A): ADEILTON PEREIRA DA SILVA

 

 

DESPACHO

 

R. Hoje.

À Secretaria ou a quem lhe faça as vezes, determino:

a) com relação ao procedimento, que cumpra a última decisão ou despacho deste Juízo;

b) que proceda a todas as consultas e diligências que forem do seu regimento a fim de atender à presente 

ordem judicial;

c) que certifique nos autos a respeito de eventual impossibilidade de dar-lhe cumprimento parcial ou 

integralmente;

d) que, havendo pedido formulado pela Defesa, o qual demande ciência e possibilidade de reação pelo 

Ministério Público, dê vista dos autos ao Parquet para que junte a sua manifestação e/ou requeira, na 

oportunidade, o que achar pertinente.

Cumpra-se.

Gravatá, data da assinatura eletrônica.

 

Severiano de Lemos Antunes Junior
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Juiz de Direito
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3ª Promotoria Criminal da Comarca de Gravatá/PE
 
 

 

APF 0002157-07.2021.8.17.2670

 

MM. Juiz,

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – MPPE, por intermédio de seu 

representante signatário, no uso de suas atribuições legais e institucionais, vem informar de que há registro 

de que o delito em análise (ameaça em contexto de violência doméstica contra a mulher) é de ação pública 

condicionada à representação, sendo que a própria ofendida expressou em suas declarações(em anexo) que 

não deseja representar criminalmente contra o requerido.

 

Dessa forma, o Ministério Público requer seja designada a audiência prevista no art. 16, da Lei nº 

11.340/2006, quando a vítima terá a oportunidade de se manifestar acerca da representação criminal e da 

respectiva medida protetiva de urgência.

 

Gravatá, data e hora supra.

IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE

Promotor de Justiça.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

R QUINTINO BOCAIÚVA, 355, PRADO, GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-670

Vara Criminal da Comarca de Gravatá 
Processo nº 0002157-07.2021.8.17.2670 
AUTORIDADE: GRAVATÁ (PRADO) - DELEGACIA DE POLICIA DA 62ª CIRCUNSCRIÇÃO - DP 62ª CIRC, 
PROMOTOR DE JUSTIÇA CRIMINAL DE GRAVATÁ 
FLAGRANTEADO(A): ADEILTON PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO DE ATO JUDICIAL

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Criminal da Comarca de Gravatá, fica(m) a(s) parte(s) 
intimada(s) do inteiro teor do ato judicial, conforme segue transcrito abaixo:

" [ Vista ao MP ] "

GRAVATÁ, 9 de setembro de 2024.

MILENA BIANCA MENDES ALVES 
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CERTIDÃO

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, INTIMEI ADEILTON PEREIRA DA SILVA, por todo o 
teor do presente, através de aplicativo de mensagens whatsapp, com confirmação de leitura da contrafé, 
conforme print da conversa em anexo. O referido é verdade. Dou fé. Gravatá, 22 de Agosto de 
2023.                           JANIELLY VIEIRA DA SILVA MAGALHÃES, Oficiala de Justiça.

REF AO ID 143627231

Telefone: 989772812

 

OBS.: O RÉU NÃO SABE SE PODERÁ COMPARECER NAS DATAS DE 25 E 26 DE SETEMBRO, 
UMA VEZ QUE ESTÁ TRABALHANDO COMO MOTORISTA DE CARRETA E SE ENCONTRA EM 
VIAGEM NO ESTADO DA BAHIA.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Vara Criminal da Comarca de Gravatá 

R QUINTINO BOCAIÚVA, S/N, - de 274/275 ao fim, QUINZE DE NOVEMBRO, GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-670

Vara Criminal da Comarca de Gravatá 
Processo nº 0002157-07.2021.8.17.2670 
AUTORIDADE: GRAVATÁ (PRADO) - DELEGACIA DE POLICIA DA 62ª CIRCUNSCRIÇÃO - DP 62ª CIRC 
 
FLAGRANTEADO: ADEILTON PEREIRA DA SILVA 

PLANTÃO/URGENTE (MPU)

MANDADO DE INTIMAÇÃO

             O Doutor Severiano de Lemos Antunes Júnior, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Gravatá, em virtude da 
lei, etc...

            MANDA que o(a) Senhor(a) Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima 
indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO de ADEILTON PEREIRA DA SILVA, filho de Ailton Pereira da Silva e Adilma de 
Fátima Oliveira da Silva, nascido em 10/06/1985, RG 6411688 SDS/PE, do inteiro teor da DECISÃO ID 111236723 para 
que o mesmo seja submetido à medida protetiva adicional (participação nas reuniões do grupo Elos de Convivência), 
cuja cópia segue em anexo.

Decisão, em parte: “Desta feita, com fulcro no art. 22, VI, da Lei nº 11.340/06, defiro o pleito Ministerial, submetendo 
o suposto agressor a participação nas reuniões do grupo Elos de Convivência.”

Obs.: o requerido ADEILTON PEREIRA DA SILVA deverá comparecer na Promotoria de Justiça de Gravatá, nos 
dias 25 e 26 de setembro de 2023, das 9 às 13 horas, para fins de entrevista e posterior inclusão em grupo 
reflexivo.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro 
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam 
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de 
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte 
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Destinatário: 
Nome: ADEILTON PEREIRA DA SILVA 
Endereço: RUA PROFESSORA MARIA VANDETE, 153, RUA DA ANTIGA FABRICA DE GELO, PRINCESA DE 
GALES, GRAVATÁ - PE - CEP: 55642-011 TELEFONE: 98977.2812 

Eu, LUCIANO RIBEIRO MARINHO, o digitei e o assino. GRAVATÁ, 6 de setembro de 2023.

Luciano Ribeiro Marinho 
Técnico Judiciário 

(por ordem do MM. Juiz de Direito) 
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Para preenchimento pelo destinatário 
 

Assinatura: _________________________ 
 

CPF:_______________________________ 
 

Telefone atualizado: (___)______________ 
 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou 
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento 
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de 
barras) abaixo identificado. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Criminal da Comarca de Gravatá

R QUINTINO BOCAIÚVA, S/N, - de 274/275 ao fim, QUINZE DE NOVEMBRO, GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-670 - F:(81) 

35339899  

 

DECISÃO

Processo n° 0002157-07.2021.8.17.2670

R.H.  

Trata-se de pedido de Medida Protetiva de Urgência, com base na Lei Maria da Penha, já apreciado e deferido por este Juízo.

Ocorre que o Ministério Público requereu a decretação de medida protetiva adicional, visando a participação do requerido no 

Projeto Elos de Convivência.

Desta feita, com fulcro no art. 22, VI, da Lei nº 11.340/06, defiro o pleito Ministerial, submetendo o suposto agressor a 
participação nas reuniões do grupo Elos de Convivência.

Intime-se o suposto agressor acerca da presente decisão, salientando que as medidas anteriormente impostas 
permanecem inalteradas, e caso descumpra as obrigações impostas ou reitere as agressões contra a requerente, poderá 
ter DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA, na forma do art. 313, III, do CPP.

Ademais, intime-se o ofensor de que o DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL que defere medidas protetivas de 

urgência configurará crime apenado com detenção de 03 (três) meses a 02 (dois) anos, conforme prevê o art. 24-A da Lei 

Maria da Penha com redação dada pela Lei nº 13.641/2018.

A presente decisão tem força executiva, dispensando a confecção de qualquer expediente pela Secretaria para fins de 
cumprimento.

Cumpra-se, com urgência.

Gravatá, data da assinatura eletrônica.

 

Severiano de Lemos Antunes Junior

Juiz de Direito
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SEGUE ANEXO EM PDF
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA

DE GRAVATÁ/PE:

URGENTE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO -

MPPE,  por intermédio de seu presentante signatário, substituto da 3ª

Promotoria de Justiça de Gravatá (Criminal), vem, perante V. Exa., no

uso de suas atribuições legais e institucionais, apresentar a seguinte 

MANIFESTAÇÃO

Diante  da  implementação  do  Projeto  Elos  de  Convivência,

voltado  à  reeducação  dos  autores  de  violência  doméstica  contra  a

mulher,  o  Ministério  Público  de  Pernambuco  entende  pertinente  a

decretação  de  medidas  protetivas  de  urgência,  em  acréscimo  às  já

decretadas nestes autos, consistente na participação do suposto autor

em grupos reflexivos.

Considerando que as reuniões nos mencionados grupos

têm previsão  de  início  para  o  mês  de  Julho  do  corrente  ano,

pugna  o  MPPE,  em  CARÁTER  DE  URGÊNCIA,  QUE  SEJA

DECRETADA A MEDIDA PROTETIVA ADICIONAL, bem como pela

INTIMAÇÃO de ADEILTON PEREIRA DA SILVA, suposto autor dos

fatos, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS, no endereço localizado à Rua

Professora  Maria Vandete, n° 153, Princesa de Gales ou à Rua da

Antiga Fábrica de Gelo, Gravatá/PE, ou através do telefone (81)

9.8957-8346, a fim de que seja realizada sua entrevista e, por

conseguinte, que seja efetivada sua participação, nos termos do

art. 22, IV, da Lei n.° 11.340/200 - Lei Maria da Penha.

Ademais, requer o MPPE que seja o autor cientificado de

que o descumprimento à tal medida adicional, qual seja, o não

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO

PROMOTORA DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ/PE
3PJGRAVATA@MPPE.MP.BR
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ

comparecimento  às  respectivas  reuniões,  poderá  ensejar  na

decretação de prisão preventiva, conforme determina o art. 24-A

do mesmo dispositivo legal.

Gravatá/PE, 09 de junho de 2022.

JEFSON M. S. ROMANIUC

Promotor de Justiça

I.R.F.A

ESTAGIÁRIA

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO

PROMOTORA DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ/PE
3PJGRAVATA@MPPE.MP.BR
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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35339899

Processo nº 0002157-07.2021.8.17.2670

AUTORIDADE: GRAVATÁ - DELEGACIA DE POLICIA DA 62ª CIRCUNSCRIÇÃO - DP 62ª CIRC 

FLAGRANTEADO: ADEILTON PEREIRA DA SILVA 

 

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o presente procedimento encontra-se aguardando o envio do 
respectivo IP, onde até a presente data não foi encaminhado O certificado é verdade e dou fé. 

 

 

 

GRAVATÁ, 7 de junho de 2022

 

Chefe de Secretaria
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                                                                                               CERTIDÃO

                          CERTIFICO EU, RILDO FERREIRA DA SILVA, OFICIAL DE JUSTIÇA, que em 
cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao(s) endereço(s) constante ao mesmo, e sendo ai, 
INTIMEI   o/a Sr.(a) ADEILTON PEREIRA DA SILVA, (AGRESSOR), o/a(s) qual(is) após as 
formalidades legais exarou(aram) seu(s) ciente e aceitou(aram) cópia do mandado. Certifico ainda que 
a vítima não foi INTIMADA, em face da mesma ter ficado ciente da referida decisão através da 
Secretaria da mulher, através de contato telefônico pelo nº. 9.9708.5533 com a Srª. SORAYA, a qual 
declarou também que a mesma se encontra em lugar secreto. Motivo este devolvo o presente mandado 
para as devidas providências. O referido é verdade, dou fé. Gravatá 26 de outubro de 2021.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Criminal da Comarca de Gravata 

R QUINTINO BOCAIÚVA, - de 274/275 ao fim. QUINZE DE NOVEMBRO. GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-670 - F:(81) 
35339899 

DECISÃO 

Processo n" 0002157-07.2021.8.17.2670 

R.H. 	 ./VP 	
rEoF ÁlÁg VA",  PEri Áe Y5  

e - p f1VctÇA 

Cuida-se de Auto de Prisão em Flagrante Delito tendo como autuado ADEILION 

PEREIRA DA SILVA. 	$977 0Q- J27:0,2 • 

A conduta foi tipificada, preliminarmente, no art. 147 do CP c/c o art. 7' da Lei n° 
11.340/06. O estado de flagrância restou configurado, consoante art. 5

0, LXI, da 

Constituição Federal e arts. 301 e 302, do Código de Processo Penal. Foram procedidas as 
oitivas de acordo com o art. 304 do CPP. Foi dada , ao preso a nota de culpa no prazo e na 

forma do art. 306 do CPP. Houve a imediata comunicação a este juízo, consoante art. 50 , 

LXII, da Constituição Federal. O preso foi informado de seus direitos, como determinam os 
incisos XLIX, LXIII e LXIV, do art. 50  da Constituição Federal. O autuado foi posto cm 

liberdade mediante pagamento de fiança arbitrada pela Autoridade Policial. 

Sendo assim, observadas as prescrições legais e constitucionais, não existindo vícios formais 
ou materiais que venham a macular a peça, HOMOLOGO O PRESENTE AUTO. 

giez g -9 re96 
Por ocasião do .APFD, a vitrina TACIANA BRAZ FERREIRA apresentou à Autoridade 
Policial atuante nesta Comarca, pedido de medidas protetivas de urgência, com base na Lei 
Maria da Penha, em razão de suposta violência doméstica e familiar sofrida, sendo o crime 
supostamente perpetrado por ADEILTON PEREIRA DA SILVA, companheiro. 

Registrada a ocorrência, foi tomado por termo o pedido formulado pela requerente e 

remetido a este juízo para providências. 

Relatado. Decido. 

Compulsando .as declarações colhidas na DEPOL, é de se notar, a princípio, que o 
requerido é pessoa de comportamento violento no âmbito das relações domésticas e 
familiares, gerando perigo concreto à requerente, mormente em razão da suposta prática do 

delito previsto no art. 147, do CP, contra ela. 

Ao caso, é de se aplicar ao agressor, neste momento, para resguardo da incolumidade da 
requerente, as medidas protetivas de urgência dispostas no art. 22 da Lei Maria da Penha, 

que prevê o seguinte: 

'Ari. 22. Constatada a prática de violência doméstica e jamiliar contra a 

1. Quanto ao AM-7D: 

2. Quanto ao Pedido de Medida Proietioa: 

1 of 3 
P-g9-1-R4 	3_,k, Via . 
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mulher, nos termos desta Lei o futzpoderá aplicar, de imediato, ao agressor, em 
conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras: I - suspensão da posse ou restrição do porte- de armas, com comunicação 
ao órgão competente, nos termos da Lei n° 10.826, de 22 de deRymbro de 
2003; II - afastamento do lar, domicilio ou local de convivência com a ofendida; 

- proibição de determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da 
ofendida, de seus .Idmiliares e das testemunhas, lixando o limite mínimo de 
distância entre estes e o agressor; b) contato com a ofendida, seus familiares e 
testemunhas por qualquer meio de comunicação; ç) freqüentação de determinados 
lugares a ,Iim de preservar a integridade pica e psicológica da ofendida; IV - 
restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 
atendimento nzultidisciplinar ou serviço similar; V - prestação de alimentos 
provisionais ou provisórios. VI — comparecimento do agressor a programas de 
recuperação e reeducação; e VII — acompanhamento psicossocial do agressor, por 
meio de atendimento individual e/ ou em grupo de apoio." 

Isto posto, restando caracterizada a hipótese de violência doméstica e familiar, nos termos 
do art. 22 da Lei ti' 11.340/06, DEFIRO o pedido para que ao ofensor seja submetido às 
seguintes medidas: 

a) ylfaste-se imediatamente ou mantenha-se afastamento do lar, domicilio ou local de convivência 
com a requerente; 

12) Abstenha-se de se aproximar da requerente, tomando a distância mínima de 200 (dufcentos) 
metros desta; 

Abstenha-se de tentar entrar em contato com a requerente, flimiliares desta e testemunhas do 
. falo por qualquer meio de comunicação; e 

O requerido está proibido de frequentar os lugares em que se achar presente a requerente. 

Intime-se o ofensor acerca da possibilidade de DECRETAÇAO DE SUA FRISA° 
PREVENTIVA; na forma do art. 313, III, CPP, caso descumpra as obrigações impostas ou 
reitere as agressões Contra a requerente. 

Intime-se, ademais, o ofensor de que o DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO 
JUDICIAL que defere medidas protetivas de urgência configurará crime apenado 
com detenção de 03 (três) meses a 02 (dois) anos, conforme prevê o art. 24-A da Lei 
Maria da Penha com redação dada pela Lei n° 13.641/2018. 

A presente decisão tem força executiva, dispensando a confecção de qualquer 
expediente pela Secretaria para fins de cumprimento.  

Por fim, as cautelares supra valerão pelo prazo mínimo de 06 meses, devendo a requerente 
ser, de logo, intimada para informar em Juízo, após o transcurso de tal prazo, sobre a 
necessidade de prorrogação das medidas impostas ao requerido, sob pena de extinção 
destas. 

Intime-se e cumpra-se com o auxílio de força policial caso seja necessário. 

Oficie-se a Secretaria da Mulher deste município, enviando cópia desta decisão, para fins de 
fiscalização das medidas impostas ao agressor. 

Gravatá, data da assinatura eletrônica. 

2 of 3 	 22/1 0/2021 12:26 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Criminal da Comarca de Gravatá

R QUINTINO BOCAIÚVA, - de 274/275 ao fim, QUINZE DE NOVEMBRO, GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-670 - F:(81) 

35339899

DECISÃO

Processo nº 0002157-07.2021.8.17.2670

R.H.

1. Quanto ao APFD:

Cuida-se de Auto de Prisão em Flagrante Delito tendo como autuado ADEILTON PEREIRA 
DA SILVA.

A conduta foi tipificada, preliminarmente, no art. 147 do CP c/c o art. 7º da Lei nº 11.340/06. O 
estado de flagrância restou configurado, consoante art. 5°, LXI, da Constituição Federal e arts. 
301 e 302, do Código de Processo Penal. Foram procedidas as oitivas de acordo com o art. 304 
do CPP. Foi dada ao preso a nota de culpa no prazo e na forma do art. 306 do CPP. Houve a 
imediata comunicação a este Juízo, consoante art. 5°, LXII, da Constituição Federal. O preso foi 
informado de seus direitos, como determinam os incisos XLIX, LXIII e LXIV, do art. 5° da 
Constituição Federal. O autuado foi posto em liberdade mediante pagamento de fiança arbitrada 
pela Autoridade Policial.

Sendo assim, observadas as prescrições legais e constitucionais, não existindo vícios formais ou 
materiais que venham a macular a peça, HOMOLOGO O PRESENTE AUTO.

2. Quanto ao Pedido de Medida Protetiva:

Por ocasião do APFD, a vítima TACIANA BRAZ FERREIRA apresentou à Autoridade 
Policial atuante nesta Comarca, pedido de medidas protetivas de urgência, com base na Lei 
Maria da Penha, em razão de suposta violência doméstica e familiar sofrida, sendo o crime 
supostamente perpetrado por ADEILTON PEREIRA DA SILVA, companheiro.  

Registrada a ocorrência, foi tomado por termo o pedido formulado pela requerente e remetido a 
este juízo para providências.

Relatado. Decido.   

Compulsando as declarações colhidas na DEPOL, é de se notar, a princípio, que o requerido é 
pessoa de comportamento violento no âmbito das relações domésticas e familiares, gerando 
perigo concreto à requerente, mormente em razão da suposta prática do delito previsto no art. 
147, do CP, contra ela.

Ao caso, é de se aplicar ao agressor, neste momento, para resguardo da incolumidade da 
requerente, as medidas protetivas de urgência dispostas no art. 22 da Lei Maria da Penha, que 
prevê o seguinte:

“Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao 
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agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas 
protetivas de urgência, entre outras: I - suspensão da posse ou restrição 
do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; II - afastamento do lar, 
domicílio ou local de convivência com a ofendida; III - proibição de 
determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da ofendida, de 
seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância 
entre estes e o agressor; b) contato com a ofendida, seus familiares e 
testemunhas por qualquer meio de comunicação; c) freqüentação de 
determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida; IV - restrição ou suspensão de visitas aos 
dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar 
ou serviço similar; V - prestação de alimentos provisionais ou 
provisórios. VI – comparecimento do agressor a programas de 
recuperação e reeducação; e VII – acompanhamento psicossocial do 
agressor, por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio.” 

Isto posto, restando caracterizada a hipótese de violência doméstica e familiar, nos termos do 
art. 22 da Lei nº 11.340/06, DEFIRO o pedido para que ao ofensor seja submetido às seguintes 
medidas:

a)     Afaste-se imediatamente ou mantenha-se afastamento do lar, domicílio ou local de 
convivência com a requerente;

b)     Abstenha-se de se aproximar da requerente, tomando a distância mínima de 200 
(duzentos) metros desta;

c)     Abstenha-se de tentar entrar em contato com a requerente, familiares desta e 
testemunhas do fato por qualquer meio de comunicação; e 

d) O requerido está proibido de frequentar os lugares em que se achar presente a 
requerente. 

Intime-se o ofensor acerca da possibilidade de DECRETAÇÃO DE SUA PRISÃO 
PREVENTIVA, na forma do art. 313, III, CPP, caso descumpra as obrigações impostas ou 
reitere as agressões contra a requerente.

Intime-se, ademais, o ofensor de que o DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL 
que defere medidas protetivas de urgência configurará crime apenado com detenção de 03 
(três) meses a 02 (dois) anos, conforme prevê o art. 24-A da Lei Maria da Penha com redação 
dada pela Lei nº 13.641/2018. 

A presente decisão tem força executiva, dispensando a confecção de qualquer expediente 
pela Secretaria para fins de cumprimento.

Por fim, as cautelares supra valerão pelo prazo mínimo de 06 meses, devendo a requerente ser, 
de logo, intimada para informar em Juízo, após o transcurso de tal prazo, sobre a necessidade de 
prorrogação das medidas impostas ao requerido, sob pena de extinção destas.

Intime-se e cumpra-se com o auxílio de força policial caso seja necessário.

Oficie-se a Secretaria da Mulher deste município, enviando cópia desta decisão, para fins de 
fiscalização das medidas impostas ao agressor.

Gravatá, data da assinatura eletrônica.
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Severiano de Lemos Antunes Junior 

Juiz de Direito
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AUTORIDADE: GRAVATÁ - DELEGACIA DE POLICIA DA 62ª CIRCUNSCRIÇÃO - DP 62ª CIRC 

FLAGRANTEADO: ADEILTON PEREIRA DA SILVA 

 

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que esta secretaria realizou a revisão dos autos, realizando a 
inclusão da vitima como parte nos autos. O certificado é verdade e dou fé. 

 

 

 

GRAVATÁ, 22 de outubro de 2021

 

Chefe de Secretaria
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COMUNICAÇÃO A FAMILIA DO AUTUADO ADEILTON PEREIRA DA SILVA
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APFD EM DESFAVOR DE ADEILTON PEREIRA DA SILVA (COM REQUERIMENTO DE MEDIDAS 
PROTETIVAS DE URGÊNCIA)
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